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PARTE I

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Instituto Politécnico do Porto

Endereço Código postal

Rua do Dr. Roberto Frias, 712 4200-465

Localidade/Cidade País

Porto Portugal

Telefone Fax

225571000 225020772

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

sap@adm.ipp.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) OUTRAS INFORMAÇÕES

Ao concurso público para adjudicação da empreitada de «Construção da Residên-

cia de Estudantes José Régio em Vila do Conde» — ref. IPP/E/01/2006, foi

apenso o esclarecimento n.º 1.

22 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

3000226754

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Requalificação do Centro Urbano de Caldelas — 2.ª fase.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Remodelação de um arruamento e zona envolvente com área aproximada de 2200 m
2

.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Caldelas, concelho de Amares.

Código NUTS

PT 200 CONTINENTE NORTE — CÁVADO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.52-\\\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Concurso abrangendo a totalidade da obra. O preço base é de 240 000 euros, ex-

cluindo o IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 05 e/ou em dias \\\ a partir da data da consignação (para

obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução a exigir para garantia do contrato é de 5% do preço total do respectivo

contrato de empreitada (com exclusão do IVA), nos termos do n.º 1 do artigo 113.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

Das importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada um dos pagamentos

parciais, será deduzida a percentagem de 5%, para garantia do contrato, em reforço

da caução prestada, nos termos do n.º 1 do artigo 211.º

Será dispensada a prestação de caução ao adjudicatário que apresente contrato de

seguro adequado da execução da obra pelo preço total do respectivo contrato, e

também do respectivo projecto, se for o caso.

A caução será prestada recorrendo a qualquer uma das modalidades previstas no

artigo 114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O projecto é financiado pelos fundos comunitários (Programa INTERREG) e pelo

orçamento municipal, nas percentagens de 75 e 25, respectivamente.

A empreitada é por série de preços, nos termos do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março, sendo os pagamentos feitos periodicamente, de acordo com o

estipulado no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

A forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empresas está fixada no artigo 57.º

do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARES

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Amares Divisão de Obras Municipais

Endereço Código postal

Largo do Município 4720-057 Amares

Localidade/Cidade País

Amares Portugal

Telefone Fax

253993450 253992643

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cm.amares@mail.telepac.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem ser admitidos a concurso:

a) Os concorrentes titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto dos

Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), conforme o

prescrito no Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, que contenham as seguintes

autorizações:

a) A 8.ª subcategoria da 2.ª categoria — calcetamentos, na classe correspondente

ao valor da sua proposta, e

b) A 6.ª subcategoria da 2.ª categoria — saneamento básico e 2.ª subcategoria da 4.ª

categoria — redes eléctricas de baixa tensão e postos de transformação, na classe

correspondente aos valores dos trabalhos destas especialidades;

Capacidade financeira e económica:

A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes para execução

da obra posta a concurso será feita com base no quadro de referência constante da

portaria em vigor, publicada ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004,

de 9 de Janeiro, excluindo-se os concorrentes que não apresentem, cumulativamente

e no mínimo, os valores do quartil inferior previstos na referida portaria em qual-

quer das seguintes situações:

Utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três últimos anos, a partir

do balanço e da demonstração de resultados das respectivas declarações anuais de

IRS ou IRC entregues para efeitos fiscais;

Atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração anual

de IRS ou IRC entregue para efeitos fiscais.

Capacidade técnica:

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes serão adoptados os seguintes

critérios:

Comprovação de execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza à da pos-

ta a concurso, de valor não inferior a 144 000 euros;

Adequação do equipamento e ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio,

alugado ou sobre qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

Adequação dos técnicos e serviços técnicos, estejam ou não integrados na empre-

sa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos referidos nas alíneas e) e f) do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março, e cópia do alvará referido no n.º III.2.1 supra.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto ou no mês anterior, que mencione as responsabilidades da empresa no

sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo banco cen-

tral do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabele-

cimento principal;

b) Cópias das três últimas declarações periódicas de rendimentos, para efeitos de

IRS ou IRC, acompanhadas dos respectivos anexos, contendo os indicadores a que

se refere a portaria em vigor, publicada ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei

n.º 12/2004, de 9 de Janeiro.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os referidos nas alíneas e) a h) do n.º 15.2 do programa do concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 020 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 300,00 euros, 220,00 euros ou 50,00 euros, acrescido do IVA, conforme se

trate, respectivamente, de cópias autenticadas, cópias não autenticadas ou cópias

digitais. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

A pagar no acto do pedido, na Tesouraria da Câmara Municipal de Amares, em

numerário ou cheque, endossado ao tesoureiro da Câmara Municipal de Ama-

res.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 036 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora: 12 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 066 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

O acto do concurso é público, nele podendo intervir os concorrentes ou os seus

representantes, desde que devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: no edifício dos Paços do Concelho de Amares.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

INTERREG III A.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Bar-

bosa. 3000226757

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Amares Presidente da Câmara Municipal de

Amares

Endereço Código postal

Largo do Município 4720-057 Amares

Localidade/Cidade País

Amares Portugal

Telefone Fax

253993761 253992643

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cm.amares@mail.telepac.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

«Ampliação da EB1 de Ferreiros — 2.ª fase.»

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Construção de edifício de dois pisos composto por refeitório e cozinha no rés-do-

-chão e por centro de recursos e sala de informática no andar e na requalificação/

adaptação do edifício existente. Estão incluídas as redes de abastecimento de água,

de saneamento, de águas pluviais e eléctrica. Está, ainda, incluída a instalação de

uma plataforma elevatória.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Rua do Dr. Francisco Sá Carneiro, freguesia de Ferreiros, município de Amares.

Código NUTS

PT 200 CONTINENTE NORTE — CÁVADO.




